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EXMO. SR. DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA MM __ VARA DE FALÊNCIAS E DAS 
RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO FORO CENTRAL DESTA CAPITAL - SP 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MEGA TEEN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA, pessoa jurídica 

de direito privada, inscrita no CNPJ sob o nº 12.990.033/0001-05, com sede na Rua 

Rubino de Oliveira, 318 – Brás – São Paulo - SP - CEP 03012-060 e CONFECÇÕES 

MENINA SAPEKA LTDA, pessoa jurídica de direito privada, inscrita no CNPJ sob o nº 

09.593.425/0001-26, com sede na Rua Doutor Manuel Vitorino, 199 – Conj. 01 – Brás 

– São Paulo – SP – CEP 03017-020, com sítio eletrônico www.megateenjeans.com.br, 

ambas por suas representantes legais, , vêm, respeitosamente, a presença de V. Exa., 

por seu advogado, com fundamento nos artigos 47 e 48 da Lei de Falência e 

Recuperação Judicial (Lei nº 11.101/2005), formular o presente pedido de 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL, o que fazem pelas razões a seguir articuladas. 

 

I - BREVE INTRODUÇÃO SOBRE AS REQURENTES E DO GRUPO ECONOMICO. 

 

A Requerente Mega Teen foi constituída em 25 de novembro de 2010, há 09 (nove) 

anos, tendo como atividade fim a confecção de peças do vestuário, em especial de 

calças jeans. 
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Por sua vez, a Requerente Sapeka teve suas atividades iniciadas em 06 de maio de 

2008, ou seja, há 12 (doze) anos, explorando a mesma atividade de confecção de 

vestuário, mas voltada para o público feminino infanto-juvenil. 

 

 

 

Assim, como é possível verificar trata-se de empresas que cumprem relevante função 

social, exercendo atividade em um dos maiores polos de comercio popular varejista do 

Brasil, sendo certo que, superada a momentânea crise estrutural vivenciada pelo setor, 

certamente, retornará à sua época próspera. 

 

Em capítulo próprio demonstrar-se-á o contexto da crise enfrentada pelo setor do 

comércio varejista agravada exponencialmente pela dramática situação atual do setor 

em decorrência da Pandemia do Coronavírus, que vem resultando em gravíssimas 

consequências para a atividade empresarial das Requerentes. 

 

II.- DA CONSOLIDAÇÃO PROCESSUAL – LITISCONSORCIO ATIVO 

 

Embora as Requerentes sejam empresas de personalidades jurídicas distintas, estas 

atuam no mesmo ramo e possuem identidade de sócias e afinidades no exercício dos 

seus negócios. 

 

A Lei de Recuperação de Empresas e Falência não possui previsão expressa a respeito 

de litisconsórcio ativo em caso de recuperação judicial, a doutrina há muito tem admitido 

o litisconsórcio para devedores correlacionados entre si. 
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Assim, a jurisprudência vem aplicando subsidiariamente o Código de Processo Civil, 

conforme autorizado pelo artigo 189 da Lei 11.101/2005: 

 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL – AGRAVO DE INSTRUMENTO – Insurgência contra 

decisão que, afirmando ser incabível o processamento conjunto do pedido de 

recuperação judicial relativo às sociedades autoras, determinou a indicação de uma 

apenas para figurar no polo ativo do pedido – Possibilidade de litisconsórcio ativo, em 

recuperação judicial, a despeito da ausência de previsão na Lei nº 11.101/2005, 

mediante a aplicação, em caráter subsidiário, do CPC, em caso de sociedades 

integrantes de grupo econômico, de direito ou de fato, ante a ausência de vedação 

na Lei de Falências e Recuperações Judiciais, autorizando a solução da questão 

mediante o emprego dos métodos de integração das normas jurídicas – Hipótese de 

crise econômico-financeira de grupo econômico que pode vir a afetar as sociedades 

que dele participam, dada a ligação entre elas existente – Processamento em 

conjunto que atende aos princípios da celeridade, da economia processual e da 

preservação da empresa – Reforma da decisão agravada – Recurso provido, com 

ratificação da medida liminar concedida, com antecipação de tutela.” (TJSP, Agravo 

de Instrumento nº 2153600-51.2016.8.26.0000, Relator Caio Marcelo Mendes de 

Oliveira, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, j. 28/4/2017); 

 

Exatamente o caso dos autos, no qual, de acordo com os termos do artigo 113 do 

Código de Processo Civil há, entre as Requerentes, (i) comunhão de direitos ou de 

obrigações relativamente à lide (ii) afinidade de questões por ponto comum de fato ou 

de direito e (iii) identidade de sócias e administração. 

 

Adiciona-se, outrossim, o fato de que no caso em testilha há uma comunhão, conforme 

obrigações assumidas por cada uma das arrazoantes e devidamente descritas na 

relação de credores, quanto à integração da atividade econômica comum, pois como já 

mencionado atuam no mesmo ramo de atividade (confecção de vestuário). Além disso, 

prestaram garantias uns aos outros. 

 

Não é demasiada dizer que as dívidas que se pretende reestruturar foram contraídas 

em prol e em benefício do negócio por todos as Requerentes ou por um deles e 

avalizada pelos demais, que ficaram, em tais casos, solidariamente por elas 

responsáveis.  
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Em verdade, trata-se de um todo que exige uma solução global para possibilitar o 

soerguimento da atividade exercida pelas autoras. 

 

Nesse contexto, bem se vê que o sucesso (tal como o insucesso) de cada uma das 

Requerentes individualmente está intimamente ligado às vitórias (assim como às 

derrotas) da outra. Com efeito, o Pedido de Recuperação Judicial único fará com que 

as Requerentes sejam capazes de, conjuntamente, viabilizarem a superação de sua 

crise econômico-financeira, promovendo, assim, a preservação das empresas, sua 

função social e o estímulo à atividade empresarial, conforme disposto no art. 47 da Lei 

11.101/2005. 

 

Além de observar o princípio da preservação da empresa, o processamento em 

conjunto atende também aos princípios da celeridade e da economia processual. 

 

Diante do entrelaçamento de atividades e interesses e do forte vínculo entre as estas, 

infere-se que o soerguimento dos Requerentes só pode acontecer de forma conjunta, 

razão pela qual é de rigor a formação do litisconsórcio ativo para o ajuizamento do 

presente Pedido de Recuperação Judicial com as 02 (duas) Requerentes, o que fica 

desde já registrado e pleiteado. 

 

Destaca-se, que a Lei de Recuperação Judicial estabelece uma própria ordem de 

hierarquia entre os objetivos perseguidos pelo instituto da Recuperação. Acerca deste 

assunto em particular já dissertou o ilustre Prof. Manoel Justino Bezerra: 

 

“Por isso mesmo, a Lei, não por acaso, estabelece uma ordem de prioridade nas finalidades 

que diz perseguir, colocando como primeiro objetivo a manutenção da fonte produtora, ou 

seja, a manutenção da atividade empresarial em sua plenitude tanto quanto possível, com 

o que haverá possibilidade de manter também o emprego dos trabalhadores. Mantida a 

atividade empresarial e o trabalho dos empregados, será possível então satisfazer os 

interesses dos credores. Esta é a ordem de prioridades que a Lei estabeleceu(...)”. 

 

III - DA CRISE ECONOMICA-FINANCEIRA  
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As autoras estão no mercado a longa data confeccionando e vendendo seus produtos 

tanto no atacado e no varejo, seja por equipe própria de vendas ou em grandes 

magazines e supermercados. 

 

Nesse período, verificou-se que a demanda por seus produtos varia de acordo com o 

poder aquisitivo da população, com a moda, com a durabilidade do produto, com fatores 

culturais e geográficos/climáticos, sendo muito sensível a variações conjunturais que 

afetam o poder de compra do consumidor. 

 

Contudo, diante da crise hoje vivenciada as vendas das requerentes despencaram. Em 

matéria de 03 de maio do corrente ano do Jornal Folha de São Paulo a situação das 

Requerentes foi detalhada com exatidão1. 

 

 

 

Como constou da matéria, antes da crise do corona vírus, que levou a suspensão das 

atividades não essenciais, a região onde estão sediadas as Requerentes recebiam 

cerca de 400 mil pessoas. E mesmo agora com o retorno das atividades o fluxo de 

clientes vindo de outros Estado parou! 

 
1 https://www1.folha.uol.com.br/mercado/2020/05/comercio-de-rua-paulistano-faz-demissoes-e-perde-lojas-

na-pandemia.shtml 
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Contudo, as requerentes vêm lutando para manterem o lugar que conquistaram com 

tanto esforço no mercado, mas em meio a tudo isso, estão experimentando o início da 

sua ruína, vendo décadas de trabalho árduo esvair sem que nada pudesse ser feito.  

 

No entanto, é de se ressaltar que as requerentes, mesmo sofrendo com a crise 

mantiveram boa parte do seu quadro de funcionários, evitando, em parte, o aumento 

do desemprego e manter a saúde familiar de seus 11 (onze) empregados. 

 

Assim, ante o cenário acima descrito, é medida que se impõe o deferimento do 

processamento da recuperação judicial ora requerida. 

 

IV - DA VIABILIDADE ECONÔMICA E MANUTENÇÃO DA FUNÇÃO SOCIAL 

 

Como é sabido, as empresas devem sempre que possível demonstrar a viabilidade de 

ser preservada dada sua utilidade social. 

 

A Lei nº 11.101, de 09.02.05, dispõe, no seu art. 47:  

 

Art. 47 – A recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a superação de crise 

econômico-financeira do devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte 

produtora, do emprego dos trabalhadores e dos interesses dos credores, 

promovendo, assim, a preservação da empresa, sua função social e o estímulo 

à atividade econômica.  

 

Partindo dessa premissa maior, esclarece que no processo de recuperação judicial 

existem dois princípios basilares, estampados no artigo 47 da Lei 11.101/2005, que 

são: a) preservação da empresa e b) princípio da função social.  

 

Preservar a empresa significa utilizar de todos os meios lícitos para que ela continue 

ativa e mantendo sua função social. Através deste princípio pode-se perceber a 

intenção do legislador de criar um regramento que vise a real possibilidade do 
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empresário ou da sociedade empresária saírem da crise e acreditarem em uma 

legislação que os beneficiem.  

 

Este princípio abrange a continuidade das atividades de produção de riquezas da 

empresa, reconhecendo em contraponto os efeitos negativos que a extinção 

(falência/encerramento) da empresa pode causar, e, para tanto, o Estado deve 

contribuir adaptando a legislação a esta nova visão.  

 

Paralelamente e intimamente ligado temos o postulado da função social que as 

empresas desenvolvem, e que é permitida a intervenção do judiciário para recuperá-

las. As empresas são orientadas para atuar na produção e circulação de riquezas, bens 

e prestação de serviços, essa riqueza não beneficiará apenas o empresário e os sócios 

da empresa, mas também de igual forma direta ou indiretamente a toda sociedade.  

 

Assim, a empresa tem uma função imprescindível no meio social, haja vista ser fonte 

geradora de empregos, circulação de riquezas, arrecadação tributária, enfim, de 

fomento da economia.  

 

As empresas Requerentes são, dessa forma, núcleos criadores de empregos, 

geradores de tributos, captadores de divisas, fomentadores de riquezas locais e 

regionais, razões pelas quais os seus representantes legais têm a obrigação de 

impetrar a recuperação judicial, de forma a preservar as atividades empresárias.  

 

Mais do que um interesse patrimonial de sócios e credores, há o interesse social. 

Se estiver constatado que a empresa é viável e tem plenas condições de recuperação, 

não se trata de uma mera liberalidade de seus administradores a impetração da 

recuperação judicial. A recuperação judicial trata-se de um dever social.  

 

A análise da situação das Requerentes demonstra que o deferimento do 

processamento da providência agora pleiteada lhe dará reais condições de seguir no 

seu propósito de satisfazer, integralmente, os seus credores, dando fôlego para que as 

devedoras possam superar a situação momentânea de crise financeira-econômica. 
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V - DOS REQUISITOS E DA INSTRUÇÃO DO PEDIDO DE RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL 

 

Não é demasiado reiterar que as Autoras preenchem todos os requisitos previstos no 

artigo 48 e 51, da Lei 11.101/2005, a fim de que possam ajuizar o presente pedido de 

Recuperação Judicial. Para comprová-los anexa à presente os seguintes documentos. 

 

Doc. 01 –  Procurações; 

Doc. 02 –  Documentos societários constitutivos; 

Doc. 03 –  Ata de deliberação das sócias autorizando o ajuizamento do 

presente pedido de recuperação judicial; 

Doc. 04 -  Certidão de regularidade perante a junta comercial, 

demonstrando o exercício das atividades, há mais de 2 (dois) anos - Art. 51, 

inc. V; 

Doc. 05 -  Certidões de distribuição criminal para demonstrar que seu 

sócio e administrador não foi condenado pela prática dos crimes previsto na 

Lei 11.101/2005; Art. 48, inc. IV 

Doc. 06 - Demonstrativos contábeis da Requerente Mega Teen, 

compostos pelo balanço patrimonial, demonstrativo de resultados dos 

últimos 3 (três) exercícios e, também os extraídos somente para instruir o 

pedido de Recuperação Judicial – Art. 51, inc. II 

Doc. 07 -  Relação nominal completa dos credores - Art. 51, inc. III; 

Doc. 08 -  Declaração de bens dos sócios - Art. 51 inc. VI; 

Doc. 09 -  Relação dos funcionários das Requerentes - Art. 51, inc. IV; 

Doc. 10 -  Extratos atualizados das contas bancárias das Autoras - Art. 

51 - inc. VII; 

Doc. 11 - Certidões de protestos extraídas nas comarcas das 

Requerentes - Art. 51, inc. VIII 

Doc. 12 -  Relação das ações em que as Requerentes figuram como 

parte, através das certidões dos distribuidores cíveis e trabalhista - Art. 51, 

inc. IX; 
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Doc. 13 -  Certidões de distribuição falimentar, obtidas nesta Comarca, 

onde está, demonstrando que as Requerentes jamais foram falidas ou 

obteve concessão de recuperação judicial - Art. 48, inc. II. 

 

 

Neste ato as autoras protestam pela apresentação no prazo de 05 (cinco) dias, dos 

seguintes documentos:  

 

 

(a)   DEMONSTRATIVOS CONTÁBEIS DA REQUERENTE SAPEKA, 

COMPOSTOS PELO BALANÇO PATRIMONIAL, DEMONSTRATIVO DE RESULTADOS DOS 

ÚLTIMOS 3 (TRÊS) EXERCÍCIOS E TAMBÉM OS EXTRAÍDOS SOMENTE PARA INSTRUIR O 

PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL – ART. 51, INC. II; 

 

 

Como demonstrado, as Requerentes preenchem todos os requisitos exigidos em lei, 

previstos no artigo 48 e 51 da Lei 11.101/2005, a fim de que possa ajuizar o presente 

pedido de Recuperação Judicial. 

 

 

VI - DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 

 

Finalmente, no que tange a apresentação do Plano de Recuperação Judicial este será 

devidamente apresentado no prazo de 60 (sessenta) dias contados a partir da data da 

publicação da decisão que proferir o deferimento do processamento do presente pedido 

de recuperação judicial, em obediência ao art. 53 da Lei 11.101/2005. 

 

No momento da apresentação do plano será apresentada a discriminação 

pormenorizada dos meios de recuperação, bem como a sua viabilidade econômico-

financeira e o laudo de avaliação dos bens das Requerentes. 
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DO PEDIDO: 

 

Diante de todo o exposto, considerando que o presente pedido de Recuperação 

Judicial, vai de estrita consonância com os requisitos consolidados na Lei 11.101/2005, 

de tal sorte que obedece a todos os ditames legais e considerando que os documentos 

ora apresentados estão de acordo com os artigos 51 e 52  da Lei da Falência e 

Recuperação Judicial, servem as requerentes da presente para requererem que se 

digne Vossa Excelência a acolher o processamento do pedido de recuperação judicial 

das empresa MEGA TEEN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA e 

CONFECÇÕES MENINA SAPEKA LTDA. 

 

Requerem, por fim, nos termos do § 2º do artigo 272 do Código de Processo Civil, que 

todas as intimações das Requerentes sejam realizadas em nome dos novos patronos 

MARCOS PELOZATO HENRIQUE, OAB/SP 273.163 e GABRIEL BATTAGIN 

MARTINS, OAB/SP 174.874, com escritório constante no rodapé desta petição, sob 

pena de nulidade dos autos praticados. 

 

Dá-se à causa o valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) apenas para efeitos fiscais e 

de alçada. 

 

Nestes termos; 
P. Deferimento e j. 
 
De Barueri para São Paulo, 10 de agosto de 2020. 
 

               

MARCOS PELOZATO HENRIQUE    GABRIEL BATTAGIN MARTINS 
OAB/SP 273.163      OAB/SP 174.874 
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